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BOLETIM
GERAL

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA - CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE

(91) 98899-6491

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

JOSAFÁ TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

MICHEL NUNES REIS - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

ARISTIDES PEREIRA FURTADO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

BRUNO PINTO FREITAS - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

RODRIGO MARTINS DO VALE - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

MANOEL LEONARDO COSTA SARGES - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

PAULO SERGIO PANTOJA FERREIRA - CB QBM
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

(91) 98899-6416

ADRIA AMÉLYA RODRIGUES DE SALES - VOL CIVIL
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

(91) 98899-6416

MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO - 1º TEN RRCONV
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

JADSON FERREIRA DO NASCIMENTO - CB QBM
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - TEN CEL QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

ÁTILA DAS NEVES PORTILHO - CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

ELILDO ANDRADE FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

CHRISTIAN VIEIRA COSTA - CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816



EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOES - CEL QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552

KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815

LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - CEL QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

JEFFERSON AUGUSTO DA RESSURREICAO MATOS - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

DINALDO SANTOS PALHETA - TEN CEL QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - MAJ QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

ANDERSON COSTA CAMPOS - MAJ QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

JAIRO SILVA OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

MICHELA DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - MAJ QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

MARCELO HORÁCIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Sem Alteração

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

PORTARIA Nº 240 DE 15 DE JUNHO DE 2023
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar;

Considerando a grande demanda do efetivo do CBMPA que estará empenhada na “Operação
Verão 2023”, resolve:

Art. 1º. Aprovar o cronograma de expediente administrativo nas Unidades do CBMPA, durante o
período de 03 de julho de 2023 (segunda-feira) à 31 de julho de 2023 (segunda-feira), conforme
abaixo discriminado:

 
Segunda-Feira Terça à Quinta-Feira Sexta-Feira
12h30 às 18h30 09h00 às 17h00 FACULTADO

 

Art.  2º.  Caso  haja  necessidade  de  convocação  nas  sextas-feiras,  ficam  autorizados  os
Comandantes  de  UBM’s,  Diretores  e  Chefes  de  Seções  a  acionarem  os  militares  sob  sua
subordinação.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor em 03 de julho de 2023, cessando seus efeitos em 31 de
julho de 2023.

  

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte: Nota nº 61.706/2023 - Gab.Cmdº. do CBMPA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO.

EXTRATO DA PORTARIA N° 079/IN/CONTRATO, DE 26 DE JULHO DE 2023

Processo n° 2023/674216

Contrato n° 056/2023

Fiscal do Contrato: CB BM ROCLANE DAMASCENO DA SILVA, MF: 57217779

Fiscal Suplente do Contrato: SUB TEN BM AFONSO RIBEIRO DA COSTA, MF:5428599-1

Objeto: Aquisição de ÁGUA MINERAL NATURAL (48 copos c/ 200 ml e 24 granadas c/ 300 ml)

Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento
do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.

 

Contratada: N R PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI

CNPJ: 37.170.992/0001-05

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 955.440

CONTRATO.

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 SRP / ATA DE REGISTRO DE PREÇO No 005/2023 –
SEPLAD/DGL, e Processo Administrativo N° 2023/674216

Objeto: Aquisição de ÁGUA MINERAL NATURAL (48 copos c/ 200 ml e 24 granadas c/ 300 ml)

Unidade Gestora: 310101

Unidade Orçamentária: 31101

Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338

Fonte de Recurso: 01500000001

Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000

Natureza da Despesa: 339030

Plano Interno: 4120008338C

Valor Global: R$ 158.500,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais)

Data da assinatura: 26/06/2023

Vigência: 26/26/2023 até 26/06/2024

Contratada: N R PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI

CNPJ: 37.170.992/0001-05

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 955.426

TERMO ADITIVO A CONTRATO.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2022

Processo N° 2022/80431

Objeto: Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses
ao Contrato n° 087/2022.

Data da Assinatura: 23/06/2023

Vigência: 24/06/2023 até 23/06/2024

Unidade Gestora: 310101

Unidade orçamentária: 31101

Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338

Fonte de Recurso: 01500000001

Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000

Elemento de despesa: 339039

Plano Interno: 4120008338C

Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos reais).

Contratada: MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA

CNPJ: 25.089.951/0001-00

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM.

Protocolo: 955.114

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.451  de  27  de  junho  de  2023  e  Nota  n°  61.743  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA N°.141/DIÁRIA/CEDEC, DE 22 DE MAIO DE 2023

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e
Portaria n° 159 de 12 de abril a contar do dia 02 de abril de 2023 – CBMPA, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.

RESOLVE:

Art.  1° – Conceder aos militares do CBMPA que participaram do Curso de Busca, Resgate e
Salvamento com Cães - CBRESC 2023 - 1a Edição (Instrutores/Monitores, Condutores e Alunos),
Diárias de Alimentação e Diárias de Pousada para os Instrutores/Monitores e Condutores e Diárias
de Alimentação para os Alunos, perfazendo um valor total de R$ 124.348,73 (CENTO E VINTE E
QUATRO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), por terem se
deslocado do município de Belém-PA para o município de Canaã dos Carajás-PA na Região de
Integração de Carajás e com diária do grupo B, no período 21 de maio a 19 de junho de 2023, a
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Planilha em Anexo

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 954.269

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.447  de  23  de  junho  de  2023  e  Nota  n°  61.628  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA.

PORTARIA N°. 38/CEDEC DE 23 DE JUNHO DE 2023.

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e
PORTARIA N° 159 de 12 de abril a contar do dia 02 de abril de 2023 – CBMPA, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o Decreto n° 2.919 de 28 de fevereiro de 2023, que regulamenta a concessão do
Benefício Eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de Calamidade Pública e/ou
Situação de Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causem deslizamentos, inundações,
enxurradas, alagamentos, estiagem, incêndios urbanos e em vegetação, ocorridos no primeiro
quadrimestre de 2023 no Estado do Pará

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder o Benefício Eventual do PROGRAMA RECOMEÇAR/ANANINDEUA, em parcela
única no valor R$ 1.320,00, (Um mil, trezentos e vinte reais), por família que foram cadastradas
pela  Coordenadoria  Estadual  de  Defesa  Civil,  conforme  relação  nominal  de  beneficiários
encaminhados pela Divisão de Apoio Comunitário – DAC. Perfazendo o valor total de R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais) para as 25 famílias cadastradas.

ANEXO 1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 955.040

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1902/Nota/61628/Planilha%20em%20Anexo.pdf
https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1902/Nota/61742/ANEXO%201.pdf
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PORTARIA N°. 39/CEDEC DE 23 DE JUNHO DE 2023.

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e
PORTARIA N° 159 de 12 de abril a contar do dia 02 de abril de 2023 – CBMPA, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o Decreto n° 2.919 de 28 de fevereiro de 2023, que regulamenta a concessão do
Benefício Eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de Calamidade Pública e/ou
Situação de Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causem deslizamentos, inundações,
enxurradas, alagamentos, estiagem, incêndios urbanos e em vegetação, ocorridos no primeiro
quadrimestre de 2023 no Estado do Pará

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder o Benefício Eventual do PROGRAMA RECOMEÇAR/ORIXIMINA, em parcela única
no valor R$ 1.320,00, (Um mil, trezentos e vinte reais), por família que foram cadastradas pela
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários encaminhados
pela Divisão de Apoio Comunitário – DAC. Perfazendo o valor total de R$ 264.000,00 (duzentos e
sessenta e quatro mil reais) para as 200 famílias cadastradas.

ANEXO 2

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 955.046

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.451  de  27  de  junho  de  2023  e  Nota  n°  61.742  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Comando Operacional

NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO
 NOTA  DE  SERVIÇO Nº  048/2023-  COP,  “TUNA X PRINCESA SOLIMÕES  CAMPEONATO
BRASILEIRO SÉRIE D, JUNHO 2023 E006”

FONTE: NOTA Nº 61.732 - COMANDO OPERACIONAL DO CBMPA.

Diretoria de Apoio Logístico

ORDEM DE SERVIÇO N°94
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 94/2023 - DAL/OBRAS, referente ao deslocamento de 4 (Quatro)
militares ao município de Parauapebas para realizar serviços de engenharia e arquitetura para
manutenção e apoio das unidades do CBMPA no 23° GBM com orçamento previsto de R$ 5.175,00
(Cinco mil, cento e setenta e cinco reais) ocorrendo o deslocamento para o dia 03/07/2023 e
retorno dia 07/07/2023.

Protocolo: 2023/679.979 - PAE

Fonte: Nota nº 61775 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

ORDEM DE SERVIÇO N°92
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 92/2023 - DAL/OBRAS, referente ao deslocamento de 3 (Três)
militares  ao  município  de  Bragança  e  Salinópolis  para  realizar  serviços  de  engenharia  e
arquitetura para manutenção e apoio das unidades do CBMPA no 13° e 24° GBM com orçamento
previsto  de R$ 1.293,75 (Mil,  duzentos  e  noventa  e  três  reais  e  setenta  e  cinco  centavos)
ocorrendo o deslocamento para o dia 30/06/2023 e retorno dia 02/07/2023.

Protocolo: 2023/643.018 - PAE

Fonte: Nota nº 61776 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

ORDEM DE SERVIÇO N°89
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 89/2023 - DAL/OBRAS, referente ao deslocamento de 5 (Cinco)
militares ao município de Salinópolis para realizar serviços de engenharia e arquitetura para
manutenção e apoio das unidades do CBMPA no 13° GBM com orçamento previsto de R$ 7.195,32
(Sete mil, cento e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos) ocorrendo o deslocamento para o
dia 25/06/2023 e retorno dia 30/06/2023.

Protocolo: 2023/710.243 - PAE

Fonte: Nota nº 61778 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

Gabinete do Subcomandante-Geral

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua as alíneas a, b ou c, do §1º, do Art. 52; Inciso I do Art. 101;  e
caput do Art. 102; da Lei nº 5.251/1985:

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

CEL QOBM EDGAR AUGUSTO DA GAMA
GOES

539942
4/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/720882 5º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27227/2023 e Nota nº 60396/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Diretoria de Pessoal

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND EZEQUIAS DE SOUSA
ALVES

5598630
-1/1

Encaminhado
ao IGEPPS 20/06/2023 2023/614029 18º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26812/2023 e Nota nº 61408/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM PALMESTON LOPES ALVES
FILHO

542083
0/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/544826 25º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº25802/2023 e Nota nº 61639/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND JAMIL FRANCA GAZE 5623570
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/552321 8º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 25908/2023 e Nota nº 61640/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM -MUS IVANILDO JOSÉ ALVES
DE SOUZA

542866
1/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/555038 QCG-BANDA

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26246/2023 e Nota nº 61641/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1902/Nota/61742/ANEXO%202.pdf
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RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM WALDERLEY SOUZA DIAS
DOS SANTOS

542090
3/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/540363 26º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26453/2023 e Nota nº 61642/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND LUCIRENO ALMEIDA DE
OLIVEIRA

560219
0/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/561126 22º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26356/2023 e Nota nº 61643/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM JULIO CEZAR MONTEIRO
PINHEIRO

542064
4/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/593056 26º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26477/2023 e Nota nº 61644/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Setor
Atual:

2 SGT QBM LUIS ANTONIO ANDRÉ DIAS 5452635/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/577784 6º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26538/2023 e Nota nº 61646/2023- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

3 SGT QBM CARLOS ALBERTO PEREIRA DE
ALMEIDA

539950
5/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/658942 29º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26732/2023 e Nota nº 61647/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM MANUEL MARIA CARDOSO
PEREIRA

542284
1/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/577795 15º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26748/2023 e Nota nº 61648/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM ELIAS DA SILVA RIBEIRO
JÚNIOR

542858
0/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/605398 21º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26755/2023 e Nota nº 61649/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND ROQUE FILHO FRANÇA 542188
8/1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/595826 2º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 26879/2023 e Nota nº 61651/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Setor
Atual:

2 SGT QBM WALDEMAR VITÓRIO FILHO 5486882/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 23/06/2023 2023/622234 1º GPA

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27099/2023 e Nota nº 61652/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:
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SUB
TEN
RRCONV
JOCTÃ
PAULA
DA
COSTA

5232538/4 QCG-DF 2022 SET OUT 01/10/2023 30/10/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.284 e Nota nº 61.670 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

SUB TEN
RRCONV
FRANCISCO
DAS
CHAGAS
CARVALHO
FILHO

5037433/1 QCG-AJG 2022 AGO JUL 01/07/2023 30/07/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.671 e Nota nº 61.675 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

1º SGT
RRCONV
JOÃO
MARCOS
DE
OLIVEIRA
MORAES

5399076/1 17º GBM 2022 JUL SET 01/09/2023 30/09/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.619 e Nota nº 61.677 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 TEN
QOBM
BRUNA
NAILA
PESSOA
PEREIRA

5932590/1 QCG-DP 2022 JUL JUN 26/06/2023 25/07/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento nº 27.599  e Nota nº 61.683  - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

TEN CEL
QOSBM -
DEN
CAROLINE
DA SILVA
FRAZÃO

57197269/1 QCG-DS 2022 AGO DEZ 18/12/2023 16/01/2024 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.670 e Nota nº 61.689 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LUTO - CONCESSÃO
Concessão de 08 (oito) dias de luto, no período disposto, ao militar abaixo relacionado, conforme o
Art. 67, Inciso II e Art. 69 da Lei Estadual nº 5.251/1985.

Nome Matrícula Unidade: Nome do
Familiar:

Grau de
Parentesco
:

Data de
Início:

Data
Final:

Data de
Apresentação:

SD QBM
ANDREISSON
DA COSTA
LOPES

5932543/1 26º GBM
ESMERALDA
SARMENTO
LOPES

AVÓ 19/06/2023 26/06/2023 27/06/2023

DESPACHO:

1. Deferido;

2- Ao comandante do militar para informação e controle , providenciando a publicação da nota 
em Boletim Geral da apresentação na unidade por término da concessão;

3. Regitre-se, publique-se e cumpra-se.

Fonte: Requerimento n°  27596/2023 e Nota n° 61707/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LUTO - CONCESSÃO
Concessão de 08 (oito) dias de luto, no período disposto, ao militar abaixo relacionado, conforme o
Art. 67, Inciso II e Art. 69 da Lei Estadual nº 5.251/1985.

Nome Matrícula Unidade: Nome do
Familiar:

Grau de
Parentesco
:

Data de
Início:

Data
Final:

Data de
Apresentação:

3 SGT QBM
MARLISSON
MARMITT
EICH

57173910/1 4ª SBM HELGA
EICH AVÓ 01/06/2023 08/06/2023 09/06/2023

DESPACHO:

1. Deferido;

2- Ao comandante do militar para informação e controle , providenciando a publicação da nota 
em Boletim Geral da apresentação na unidade por término da concessão;

3. Regitre-se, publique-se e cumpra-se.

Fonte: Requerimento n° 27465/2023 e Nota n° 61708/2023  - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

MAJ
QOBM
EDEN
NERUDA
ANTUNES

54189075/2 1º GBM 2022 JUL AGO 07/08/2023 05/09/2023 IINTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.712 e Nota nº 61.725  - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

SUB TEN
RRCONV
MAURICIO
ANTONIO
CABRAL
MONTEIRO

5124263/2 QCG-ARSC-PEV 2022 DEZ DEZ 21/12/2023 19/01/2024 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 27.704 e Nota nº 61.727 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Diretoria de Pessoal

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Setor
Atual:

2 SGT QBM UBIRACY MORAES MEDEIROS 5422485/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/678774 15º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27105/2023 e Nota nº 61730/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE: Setor Atual:

CAP QOABM ELÁDIO JUNIOR CAVALCANTE
BITAR

5428530
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/715015 QCG-DP-

SEGUP

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).
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Fonte: Requerimento nº 27139/2023 e Nota nº 61735/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE: Setor Atual:

SUB TEN QBM MARCOS CLEISON BARROS
MARTINS

5427991
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/687976 QCG-DP-

SEGUP

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27223/2023 e Nota nº 61738/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE: Setor Atual:

SUB TEN QBM -MUS NELSON SEABRA
PEREIRA

5427622
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/675308 QCG-DP-

ALEPA

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27268/2023 e Nota nº 61741/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND EDSON CARDOSO
FERNANDES JUNIOR

543046
1/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/700401 QCG-AJG

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27441/2023 e Nota nº 61744/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

CAP QOABM ALBERTO CLAUDIO MACHADO
DE SOUZA

540164
0/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/687029 3º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27473/2023 e Nota nº 61747/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

APRESENTAÇÃO DE MILITAR
Apresentou-se na Diretoria de Pessoal, a militar abaixo relacionada:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaç
ão:

Situação:

2 TEN QOBM BRUNA NAILA PESSOA
PEREIRA

593259
0/1 QCG-DP

Por término
de Licença
Maternidade.

26/06/2023 Pronto

Fonte: Nota nº 61748 /2023 - Diretoria de pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Setor
Atual:

SUB TEN QBM IZAIAS GATINHO BARROSO 5608716
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/700895 12º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer no serviço ativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo
do requerimento de transferência para a reserva do militar de sua unidade, desde que não seja
deferido pelo IGEPPS, deverá:

a) Providenciar a publicação em BG da desobrigação das atividades laborais do Militar; e

b) Informar via PAE a Diretoria de Pessoal (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 27498/2023 e Nota nº 61750/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO (EX OFFÍCIO)
De acordo com o que preceitua o Art.  67,  inciso I,  da Lei  Complementar nº 142, de 16 de
Dezembro de 2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PAE

: Setor Atual:

1 SGT QBM-COND GERSON CORRÊA AMADOR 5398568/
1

Encaminhado ao
IGEPPS 22/06/2023 2023/714246 QCG-DP-

Desaquartelado

DESPACHO:

Processo instruído e encaminhado ao IGEPPS.

Fonte: PAE nº 2023/714246 e Nota nº 61753/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO (EX OFFÍCIO)
De acordo com o que preceitua o Art.  67,  inciso I,  da Lei  Complementar nº 142, de 16 de
Dezembro de 2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícula Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PAE: Setor Atual:

1 SGT QBM ROGERIO FREITAS DA SILVA 5397510/1 Encaminhado ao
IGEPPS 22/06/2023 2023/714301 QCG-DP-

Desaquartelado

DESPACHO:

Processo instruído e encaminhado ao IGEPPS.

Fonte: PAE nº 2023/714301 e Nota nº 61754/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO (EX OFFÍCIO)
De acordo com o que preceitua o Art.  67,  inciso I,  da Lei  Complementar nº 142, de 16 de
Dezembro de 2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícula Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PAE: Setor Atual:

2 SGT QBM PAULINO CARNEIRO LOPES 5397812/1 Encaminhado ao
IGEPPS 22/06/2023 2023/714323 QCG-DP-

Desaquartelado

DESPACHO:

Processo instruído e encaminhado ao IGEPPS.

Fonte: PAE nº 2023/714323 e Nota nº 61755/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO (EX OFFÍCIO)
De acordo com o que preceitua o Art.  67,  inciso I,  da Lei  Complementar nº 142, de 16 de
Dezembro de 2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E: Setor Atual:

1 SGT QBM MILTON CÉSAR DA SILVA HENRIQUES 5398045/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/06/2023 2023/714268

QCG-DP-
Desaquartelad
o

DESPACHO:

Processo instruído e encaminhado ao IGEPPS.

Fonte: PAE nº 2023/714268 e Nota nº 61758/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Diretoria de Serviços Técnicos

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/2023, da DST, referente as ações padronizadas de acordo
com o papel institucional do Corpo de Bombeiros Militar do Pará nas Usinas de Paz (UsiPaz), com
palestras educativas e entrega de Kit Gás aos participantes. (USINA DA PAZ) atividades previstas
para a Semana da Prevenção do CBMPA,conforme a Nota de Serviço nº 19/2023 - ESTADO-MAIOR
GERAL, a ser realizada no mês de junho de 2023.

ORDEM DE SERVIÇO N 007 2023 – DST

Fonte nota nº 61702 - Diretoria de Serviços Técnicos do CBMPA.

Ajudância Geral

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1902/Nota/61702/ORDEM%20DE%20SERVI%C3%87O%20N%20007%202023%20%E2%80%93%20DST.pdf
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA N° 1054/2023 –SAGA

OBJETIVO: Operação Verão 2023.

PROCESSO: 2023/730154

FUNDAMENTO LEGAL: decreto n° 2.819/1994 e PORTARIA N° 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA

PERÍODO: 30.06 à 10.07.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 11 (onze) alimentação e 10(dez) pousada

SERVIDOR (ES): SGT PM DELSON BASTOS DA SILVA, MF:5738474

SGT PM NILZA SILVA CABRAL, MF: 5727324/1

CB BM ANDRÉ DA CONCEIÇÃO SILVA, MF:57189234/1

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10 1⁄2 (dez e meia)

SERVIDOR (ES): RAIMUNDO DA SILVA LEAL, MF:3154548

JOEL DA CUNHA RODRIGUES, MF:54181470

YASMIM GABRIELLY FERREIRA DE OLIVEIRA, MF:5942746

GILVANA REIS DA CRUZ, MF:5107580

LARISSA COELHO BITTENCOURT, MF:589776673

ROSEMARY DA SILVA SOARES, MF:3697/1

SIMONI MARLY FERREIRA LEÃO DA SILVA, MF: 589789/1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

ERRATA.

ERRATA DA PORTARIA N° 998/2023 - SAGA, PUBLICADA EM DOE

N° 35.449, publicada em 26.06.2023

ONDE LÊ: SERVIDOR (ES): SGT BM VALÉRIA CRISTINA GALVÃO DE OLIVEIRA, MF:54195590/1

LEIA-SE: SERVIDOR (ES): SGT PM VALÉRIA CRISTINA GALVÃO DE OLIVEIRA, MF:54195590/1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

ERRATA DA PORTARIA No 1003/2023 - SAGA, PUBLICADA EM DOE

N° 35.449, publicada em 26.06.2023

ONDE  LÊ:  SERVIDOR  (ES):  1°  SGT  BM  FERNANDO  VASCOCELOS  DE  LIMA  JUNIOR,
MF:5826799-1

LEIA-SE:  SERVIDOR  (ES):  1°  SGT  BM  FERNANDO  VASCONCELOS  DE  LIMA  JUNIOR,
MF:5826799-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 955.386

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.451  de  27  de  junho  de  2023  e  Nota  n°  61.739  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA N° 3407/2023-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas  pela  PORTARIA  n°4206/2012-MP/PGJ,  de  19/09/2012,  publicada  no  D.O.E.  de
01/10/2012,

RESOLVE:

Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
127799/2023, conforme abaixo relacionado

NOME: ALLAN ELTHON DE SOUSA UCHOA

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 333.324

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.° 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.° 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.° 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém/Pará

DESTINO(S): Tailândia/Pará, Paragominas/Pará

PERÍODO(S): 14/06/2023 - 15/06/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (duas e meia) diárias

FINALIDADE: Levantamento de informações - Dar cumprimento de ordem de missão.

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS .

Belém, 22 de junho de 2023.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 955.211

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.451  de  27  de  junho  de  2023  e  Nota  n°  61.746  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

PORTARIA - TRANSCRIÇÃO
PORTARIA INTERNA N° 009, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O Ajudante Geral,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar
vigente conferidas no Decreto Nº 1.052, Norma dos Serviços Administrativos, Prevencionais e
Operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, de 23 de setembro de 2020, nos termos do
Art. 31, inciso V, no que se refere às competências do COMANDO DA UNIDADE, quanto a outorga
de  poderes  de  ofício  a  quem deve  desempenhar  missões  internas  e  externas  para  melhor
desenvolver o trabalho da Unidade.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os militares abaixo relacionados nas respectivas funções:

I. Chefe da Seção Administrativa (AJG/2): 2º TEN QOBM Paulo Emílio Mendes Rodrigues Neto - MF:
5932600/1;

Auxiliar da Seção Administrativa (AJG/2): SUB TEN RR CONV André Raimundo Bentes Ferreira - MF:
5131111/2;

II. Responsável pela Seção de Logística e Patrimônio: SUB TEN RR CONV André Raimundo Bentes
Ferreira - MF: 5131111/2;

Auxiliar  da  Seção  de  Logística  e  Patrimônio:  3º  SGT  QBM  Deivison  Abreu  Andrade  -  MF:
57173453/1;

III. Responsável pela Seção de Gestão de Pessoal (AJG/1 - Responsável pelas escalas): 2º TEN
QOBM Paulo Emílio Mendes Rodrigues Neto - MF: 5932600/1;

Auxiliares da Seção de Gestão de Pessoal (AJG/1 - Responsável pelas escalas): 3º SGT QBM José
Ribamar  de  Barros  Júnior  -  MF:  57189287/1,  CB QBM Jean  Carlo  Rodrigues  Vila  Real  -  MF:
57217766/1 e SD QBM Gerson Ferreira da Cunha Neto - MF: 5932495/1;

IV. Responsável pela Seção de Controle de Viaturas: SUB TEN QBM-COND RR Reginaldo de Freitas
Américo MF: 5430176

Auxiliar da Seção de Controle de Viaturas: SUB TEN QBM-COND RR Joctã Paula da Costa - MF:
5232538/4;

V. Responsável pela Seção de Gestão de Combustível: SUB TEN RR CONV Joctã Paula da Costa -
MF: 5232538/4;

Auxiliar da Seção de Gestão de Combustível: 1º SGT QBM-COND Robson Moraes Regô Gonçalves -
MF: 5602165/1;

VI. Responsável pela Seção de Demanda de Contrato, Ordem, Nota de Serviço e Arquivo (AJG/4):
SUB TEN RR CONV André Raimundo Bentes Ferreira - MF: 5131111/2;

Auxiliar da Seção de Demanda de Contrato, Ordem, Nota de Serviço e Arquivo: SD QBM Gerson
Ferreira da Cunha Neto MF: 5932495/1

VII. Responsável pela Seção de Corte de Árvores: 2º SGT QBM Antonio Jorge Nunes da Luz - MF:
5162637 /1;

Auxiliar da Seção de Corte de Árvores: 1º SGT QBM Walter Augusto França Rodrigues -  MF:
5618037/1, 3º SGT QBM Paulo Marcelo de Sousa Pires - MF: 5824052/1, 2º SGT QBM Paulo Sérgio
Cabral dos Santos - MF: 5602300/1 e 2º SGT QBM Reinaldo Alves De Azevedo - MF: 5397677/1;

VIII. Responsáveis pela Seção de Boletim Geral: 3º SGT QBM Rafael Torres Gentil - MF: 57173713/1
e 3º SGT QBM Ivanilson Miranda Marcolino - MF: 57189091/1;

IX. Responsável pela Seção da Prefeitura do QCG: SUB TEN RR-CONV Antônio Pereira de Mendonça
- MF: 3382656/2;

Auxiliar da Seção da Prefeitura do QCG: 3° SGT BM Fabiano Batista Arruda MF: 57205140/2

Componentes da Prefeitura do QCG: 3° SGT QBM Gessimiel dos Santos Carvalho Junior - MF:
57218357/1, 3º SGT QBM RR-CONV José Ribamar Damasceno da Silva - MF: 5162505/1, CB QBM
Luciano Sousa de Oliveira, MF: 57218011-1e 2° SGT QBM Jeferson Evandro Martins Marinho - MF:
5209935/1 (18° GBM, adido ao QCG);

X. Regente da Banda de Música do CBMPA: SUB TEN QBM-MUS José Maria Menezes Rabelo - MF:
5623634/1;

Auxiliar da Banda de Música do CBMPA: ST MUS Ivanildo José Alves de Souza, MF: 5428661-1.

Art. 2° - Todos os Militares acima deverão assumir cumulativamente funções no 30° GBM.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor a contar de 23 de junho de 2023 , revogada as disposições
em contrário.

Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

JOSAFÁ TELES VARELA FILHO - CEL QOBM

Ajudante Geral do CBMPA

Fonte: Nota n° 61.783 - Ajudância Geral do CBMPA

5º Grupamento Bombeiro Militar

APRESENTAÇÃO DE MILITAR 5º GBM
Apresentou-se no 5º GBM, o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaçã
o:

Situação:

2 TEN QOBM LUCAS RODRIGUES DA SILVA 5932582
/1 5º GBM

Transferência
por Interesse
Próprio

26/06/2023 Pronto

Protocolo PAE: nº 2023/727227 - BG nº 111 de 14 de junho de 2023

Fonte: Nota nº 61.723 - 5°Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA

13º Grupamento Bombeiro Militar
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NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO
CONFORME SOLICITAÇÃO REALIZADA AO COMANDO OPERACIONAL DO CBMPA, VIA PROTOCOLO
ELETRÔNICO  Nº  2023/729110,  FOI  APROVADA  A  ORDEM  DE  SERVIÇO  N°25/2023-13°GBM,
“SEMANA DE PREVENÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA NACIONAL DO BOMBEIRO”.
PROTOCOLO: 2023/729110 – PAE,
FONTE: NOTA N°61.682 – 13°GBM.

 

23º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 072/2023 - 23º GBM.
Aprovada pelo COP, referente à "REINTEGRAÇÃO DE POSSE JARDIM TROPICAL II" no dia 23 de
junho de 2023.

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TCEL QOBM

Comandante do 23º GBM.

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 072 - 23º GBM

Fonte: 2023/723980 – PAE e Nota nº 61656 - 23º GBM/Parauapebas

25º Grupamento Bombeiro Militar

SEGUIMENTO E REGRESSO
Seguiu e regressou, a serviço da corporação, nos dias e para a localidade discriminada o militar
abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la Unidade: Data de

Início:
Data
Final:

Local de
Destino: Motivo:

3 SGT QBM ANDERSON CALDAS DE ALMEIDA 541850
23/1 25º GBM 29/05/2023 19/06/2023 Uruará-PA

Operação
Integrada
com as
Instituições
do Sistema
Estadual de
Prevenção,
Fiscalização,
Mitigação e
Combate ao
Desmatamen
to e Crimes
Ambientais
(Operação
Curupira
2023/2024)

Referência: Nota de Serviço nº 022/2023 - COP

Fonte: Nota Nº 61.716/2023 - 25º GBM/Marituba

28º Grupamento Bombeiro Militar

APRESENTAÇÃO
Apresentou-se no 28º GBM, a militar abaixo relacionada:

Nome Matrícul
a Unidade: Motivo:

Data de
Apresentação
:

Situação:

3 SGT QBM ANA NASCIMENTO FERRO 5721804
2/1 28º GBM

Transferência -
Por interesse
próprio

21/06/2023 Pronto

Protocolo PAE nº 718.502/2023

Fonte: BG nº 114/2023 e Nota nº 2023/61.792 - 28º GBM - São Miguel do Guamá/PA

29º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO 30/2023 – SERVIÇO DE PREVENÇÃO- AO “FORROZÃO
JUNINO 2023”.

Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/720782, fica aprovada a Ordem de Serviço nº 30/2023-29º GBM, referente ao “SERVIÇO DE
PREVENÇÃO AO FORROZÃO JUNINO”.

PROTOCOLO: 2023/720782 - PAE

Fonte: Nota nº 61668/29º GBM.

 

4º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Publico ORDEM DE SERVIÇO Nº 076/2023 - 4º GBM, aprovada pelo COP, referente à prevenção e
auxílio APH e Guarda-vidas - Copa Santarena de Canoagem Etapa Única.

Protocolo: 2023/699505 PAE

Fonte: Nota n° 61.609 - 4° Grupamento Bombeiro Militar - Santarém-PA

ATESTADO MÉDICO - NÃO HOMOLOGADO
Concessão de 2  (dois)  dias  de licença do serviço  por  doença,  a  contar  do  dia  26/06/2023,
conforme dispensa médica atribuída pelo Médico Daniel Tolentino G. Maia, CRM-PA 17650, ao
militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula Motivo:
1 SGT QBM-COND JÂNIO CLEMISSON PINTO DE JESUS 5610150/1 Tratamento de saúde própria.

Fonte: nota n° 61.728 - 4° Grupamento Bombeiro Militar - Santarém-PA

SEGUIMENTO E REGRESSO
Seguiram e regressaram, a serviço da corporação, nos dias 17/06/2023 e 23/06/2023 para as
localidades discriminadas o(s) militar(es) abaixo relacionado(s):

Nome Matríc
ula Unidade: Data de

Início:
Data
Final:

Local de
Destino: Motivo:

1 SGT QBM-COND JÂNIO CLEMISSON PINTO
DE JESUS

561015
0/1 4º GBM 17/06/2023 23/06/2023 Oriximiná-

PA

Nota de
serviço n°
020/2023 -
OPERAÇÃ
O VERÃO
2023 DA
SEÇÃO DE
DEFESA
CIVIL DO
4° GBM

3 SGT QBM EDENILSON DE JESUS DA SILVA 571739
92/1 4º GBM 17/06/2023 23/06/2023 Oriximiná-

PA

Nota de
serviço n°
020/2023 -
OPERAÇÃ
O VERÃO
2023 DA
SEÇÃO DE
DEFESA
CIVIL DO
4° GBM

3 SGT QBM MARCELO VIEIRA DO
NASCIMENTO

572185
05/1 4º GBM 17/06/2023 23/06/2023 Oriximiná-

PA

Nota de
serviço n°
020/2023 -
OPERAÇÃ
O VERÃO
2023 DA
SEÇÃO DE
DEFESA
CIVIL DO
4° GBM

SUB TEN RRCONV ALCIR MARTINS DE
ANDRADE

521190
5/2 4º GBM 17/06/2023 23/06/2023 Oriximiná-

PA

Nota de
serviço n°
020/2023 -
OPERAÇÃ
O VERÃO
2023 DA
SEÇÃO DE
DEFESA
CIVIL DO
4° GBM

Protocolo: 2023/691286 PAE

Fonte: Nota n° 61.734 - 4° Grupamento Bombeiro Militar - Santarém-PA

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Ajudância Geral

REFERÊNCIA ELOGIOSA

Senhor Comandante Geral;

Honrando  em  cumprimentá-lo  e,  considerando  a  valorização  dos  servidores  do  Corpo  de
Bombeiros  Militar  que  vem  se  destacando  em  suas  atividades  neste  Centro  Integrado  de
Operações - Ciop. Diante exposto, venho solicitar a V. Exª., a proposta de referência elogiosa
abaixo relacionada aos militares:

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1902/Nota/61656/ORDEM%20DE%20SERVI%C3%87O%20N%C2%BA.%20%20072%20-%2023%C2%BA%20GBM.pdf
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REFERÊNCIA ELOGIOSA / CONSIGNAÇÃO

O CEL QOPM RG 14107 FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA JÚNIOR,  Diretor  do Centro
Integrado de Operações - CIOP/SEGUP, consignou a referência elogiosa aos Bombeiros Militares
abaixo relacionados que se destacaram em 2022 e no primeiro semestre de 2023.

ELOGIOS:

Ao  coordenador  administrativo:  CEL  QOBM SAMARA  CRISTINA  ROMARIZ  DE  CARVALHO.  Ao
coordenador de operações: MAJ BM LENILSON DA COSTA SILVA. Aos despachantes de viaturas: 1º
SGT BM ODINOR  MARQUES DE LIMA, 2º SGT BM RONALDO  CARDOSO VILHENA, 2° SGT BM
WALDIR ALEXANDRE DA SILVA BASTO, 3° SGT BM VILSON DOS SANTOS SILVA, 3° SGT BM LAURO
CEZAR RODRIGUES FRADE, 3º SGT BM GEORGE PINTO GONÇALVES, 3º SGT BM ELANO RAFAEL
BEDELAK,  3º  SGT  BM  KELLI  KLESSIA  SANTOS  CARDOSO  e  o  CB  BM  MARCUS  GABRIEL
TAGLIARINI. Aos militares do videomonitoramento: SUB TEN BM JOSÉ MARIA MENEZES RABELO,
1º SGT BM ANDERSON FERNANDES LOPES DINELLI, 3º SGT BM GIBRAN CORREIA DOS SANTOS,
3º SGT BM JOSÉ MARINHO DE MELO JÚNIOR, 3º SGT BM AURELIANA DE BRITO MATOSO, 3º SGT
BM MARIA DE FÁTIMA DIAS DE ALMEIDA, CB BM ADRIANO DE SOUZA PINHEIRO, CB BM ARTUR
DA SILVA CASTRO, CB BM GERDERSON JOSÉ NEVES BEZERRA, CB BM DHIEGO SANTOS DA
SILVA, CB BM ALEX GOUVEA CARDOSO, SD BM GLEISON MAIA DE SEIXAS, SD BM LUCIANA LIRA
FERNANDES e  o  SD BM WENDELL  ALVES DE SOUSA.  É  por  dever  de  justiça,  com grande
satisfação e  gratidão,  venho enaltecer  o  trabalho desses  bombeiros  militres,  durante  minha
gestão  como Diretor  do  CIOP/SEGUP,  pois,  não  mediram esforços  no  desempenho  de  suas
funções, muita das vezes abdicando da sua folga e permanecendo além dos seus horários para o
bom  andamento  do  serviço  administrativo  e  operacional,  demostrando  comprometimeto
profissional,  lealdade  e  espírito  de  corpo  com  a  instituição  Corpo  de  Bombeiro  Militar  e  com  a
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará. É com muita honra que elogio
a todos pelo resultado satisfatório e pelo sucesso do trabalho realizado neste Centro Integrado de
Operações,  durante a minha gestão,  que sirva de exemplo para seus pares e subordinados
(INDIVIDUAL).

 

Respeitosamente;

 

FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA JÚNIOR– CEL QOPM

Diretor do Ciop

Protocolo:2023/6965

Fonte: Nota nº 61.763 - Ajudância Geral do CBMPA

JOSAFÁ TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


